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TERMO DE REINÍCIO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

TERMO DE REINICIO DE SERVIÇOS Nº 020/SEMPLAN/2018 
 

 
Determina à Empresa W.G.S. CONSTRUÇÕES LTDA – EPP a 
reiniciar a execução dos serviços da obra de Ampliação de 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde – Clínica 
Cirúrgica. 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017, dispõe: 

 

Considerando findos os motivos que ensejaram a necessidade da paralisação dos 

serviços de execução da obra de Ampliação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde – 

Clínica Cirúrgica, a fim de resguardar o prazo do Contrato nº 056/PGM/PMJP/2016 do Processo 

Administrativo nº 1-11704/2016.  

 

DETERMINA:  

 
I – O REINÍCIO dos serviços de execução da obra de Ampliação de Unidade de 

Atenção Especializada em Saúde – Clínica Cirúrgica, conforme Processo Administrativo nº 1-

11704/2016, Contrato nº 056/PGM/PMJP/2016, firmado entre essa Prefeitura Municipal e a Empresa 

W.G.S. CONSTRUÇÕES LTDA – EPP. 

 
II – A Empresa W.G.S. CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, deverá executar os serviços 

obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e Processo Administrativo 

supracitados. 

Ji-Paraná, 19 de dezembro de 2018. 

 
 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017 
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Secretário Municipal de Planejamento 
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